Of. nº 965/16-SG.                               
      Esteio, 24 de agosto de 2016  


Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Executivo Municipal,
Nesta Cidade.




Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Rafael Figliero, aprovado em Sessão Ordinária de 23 de agosto, reitera a Vossa Excelência o pedido já feito no dia 05/07/2016, para que determine à Secretaria competente, a notificação ao proprietário para limpeza da calçada localizada na Rua Pelotas do lado oposto ao número 854. O acúmulo de lixo e mato alto na calçada está impossibilitando a passagem de pedestres.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Marcelo Kohlrausch,
Presidente.


